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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO \". III I/2II2I
Processo Administrâtivo n'. í)30/2(12l

Da: Comissão de Licitaçâo (Polr:rrir o". ll8/2021de l.l/0u2r,21)

Ao: Prefeito NI unicipal

A comissão de licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato

Grosso, nonreada através da Portaria no. ll8l202l de l4l0l/2021. terrdo ent vista a necessidade de

Aquisição de recargas de oxigênio medicinal em caráter de urgência, deslinados a Rtender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em combate e enfrentâmento ao COVID-I9.
conforme solicitação e termo de referência da Secretaria de Saúde.

I.O_ DAS R,A,ZOES DE ESCoLIIA DO FORNECEDOR

M. DA PAZ ESCHER-ME - CNPJ: 32.614.980/0001-09, conr setlc na Avenida Minas Cerais, no

190", bairro: Centro. Primavera do Leste-MT, CEP: 78.850-000.

Considerando a necessidade de contratação em aiendinrerrlo a secretaria Municipal de

Saúde, contbrnre solicitaçào e justificativa'

"A urluisiçtio tlo ohjao mencionado acima justiftca-se puru otenler us nccessitkules lo pronto
atendimcnto nunicipal em ocorrêncios de urgência e enrcrgêntiu a puro os pucientes que vierem

a precixtr ie o-tigênio por econêncio do cot'id-|9 e paro ser tr nqorto os nas unthulôncias du

frota desíe município quan o necessário".

2.0- DA FTINDAMENTAÇAO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A disper;sa de licitação, rambém por consequência, torna possivel a compra ou contratação
de serviços des<re que o preço seja compativel com o valor de mercudo. segunda ar.aliação previa.
conforme dispõe a Lei 8.6ó6l9i, Art. 24, inciso ll.'

Árt 24. l. .liV(trstn'el a litittrç'ão:

II - peu'cr o lros serviço-\ e «»npr.7s.le vak»r alé 1096 (dez y» (.,n1(') do limile previ:;to tttt ulinet
"ct", io inciso ll lo arligo cnterior e lnra alienaçíies, nos.'dsos prert.\t()s trc:;ttt l-ci, dexfu qn,. nàtr
se reftnnt a ptu'celas de um mesnn serviço, compra ur alienaçefut da ntait»' tttlftt que pt)s.\ú .\et
reali:alu tle uno .ú vez: (lledcção dada pelq Lei n" 9.618, de 1998,.
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As razões fáticas acinra apresentadas demonstram claramenlc a dispensa de licitação. Por

consequência inviabiliza a instalação de licitação para contrataÇão do objeto enunciada

anteriormente.

3.0 - Do oB.lETo

Aquisição de recargas de oxigênio medicinal em caráter de urgência, destinados a atender as

necessidades da Secretaria Municipal dé Saúde, em combate e enírÊnlamento ao COVID-19.

4.0 Do PREÇO

4.1. O valor total contratado é de R$ 17.490,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa reais).

4.2. Os preços a ser ajustado para o objeto acima, foram estabelecidos de acordo e em conformidade

com preços praticados no mercado elaborado pelo Setor de Comprâ§

5.0 - DO PRAZO

A presente contratação terá vigência de 60 (sessenta) dias

6.0, DA DOTAÇAO ORÇA§{ENTARJA

As despesas decorrentes da contratação do objeto correrâo a e\pensas da seguinte dotaçâo

orçamentária:

()2 Podcr c\ecuti\ o

Secretaria municipal dc srirdc

t0:i02.50t8.2161t Ampliaçio c qu,alidildc nir nlédia c altl complcridadc

Malcrial de corsurno

Fonte dc rccurso o.l 02.0 Receita dc irnpostos c clc tnrnsfcrência de impostos -
saúde

7.0 - DA POSSIBILIDADE DE REAJUSTAMENTO DE PRE('()

Os preços ajustados neste expediente, não poderão ser reajustados. :alvo por motivos de alteração
na legislação econômica do país que autorize a correção nos c(rrtratos com a administração
pública. Fica condicionado. entretanto àjustificativa previa em planilhas de cálculo detalhado e ao
aditamento do :.'spectivo contrato.
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8.0 - DO PAG.\\,IENTO

8. l. A Adrninistração se obriga a tàzer o pagamento ern até J0 (trinta) dias após a e emissão da

nota tlscal atestada pelo departamento competente.

8.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçôes, nem
implicará aceitação definitiva do serviço executado.

8.3. A Prefeitura Municipal nào efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança
em banco, bem como. os que forem negociados com terceiros por intermódio da operação de
"factoring",

8.4- As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serâo de
responsabi lidade do Contratado.

8.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para com o
Sistema de Se§uridade Social-INSS e o Certificado de Regularidad.: de Situação para com o
Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e corn o Tribur.al Supeiior d,r Trabalho - TST.

9.0 - DAS DTSPOS|ÇÕES FTNAIS

Pelo acima exposto, e de acordo com as normas le_eais, entenderros proceder à dispensa de
licitação para a contrataÇão do objeto especificada. Desta forma. encarninhamos este expediente a

Vossa Ercelência, para que entendendo cabível a dispensa de liciraçào, proceda a RATIFICAÇÃO
e ordene sua publicação na imprensa oficial dentro do prazo le-ua I bern como que se tomenl as

demais providências cabíveis para que surta todos os seus efeitos pre', istos em lei.

\-, Santo Antônio do Leste - MT, 08 de abnl e 2o2l

ARCOS DA StLvT AI,VES
Secretário Municipal de Saúde

Portaria no. 00112021 de Ol l0l12021
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ERIKS i}IATOS DA SIL}'A
Presidente da CPL. Ponaria n'

I l8l202l de | 4 I O i | 2tt2l
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o R.CIRA ÚE SOT SA
Membro da CPL i'ortaria rf

I 18/2021 de | 4lO I l1tJ2l

d./§.u


